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DELIBERAGAO ASEP-RJ/CD n° 168/01 DE 25 DE OUTUBRO DE 2001.

CONCESSIONARIA  AGUAS DE  JUTURNAIBA -
REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
DE CONCESSAO.

O Conselho-Diretor da Agéncia Reguladora de Servigos Publicos Concedidos do Estado do Rio de Janeiro - ASEP-R],
no uso de suas atribui¢cbes legais e regimentais e tendo em vista o que consta no Processo Regulatério
E 04/079.396/2000

DELIBERA:

Art. 1° - Aprovar parcialmente, com base no que dispdem as clausulas sétimae décimaquarta, 88 2°e 7°do contrato
de concessio, o pleito de reequilibrio econdmico-financeiro formulado pela Concessionéria Aguas de Juturnaiba
S.A., em razéo de perdas decorrentes da obrigac&o de fornecimento de agua tratada a Concessionérial, previstana
clausula décima nona, § 2° alinea y, do mesmo instrumento e, ainda, em decorréncia da antecipagdo de
investimentos necesséarios arecuperacgéo da Estacdo de Tratamento de Agua.

Art. 2° - A compensacdo areclamante deverd ser feita atrav és do abatimento das importancias validadas para os
pleitos A e D constantes da peti¢édo inicial, nas parcelas do compromisso de pagamento de outorga ao Poder
Concedente, de conformidade com os calculos e tabelas constantes dos anexos |, Il, e lll ao voto que deu fundamento
a presente Deliberacéo.

Art. 3° - Remeter para processo regulatério especifico a controvérsia entre as Concessionarias Aguas de Juturnaiba e
Prolagos, relativamente ao compromisso contratual de pagamento da primeira a segunda pelos servigos de
conservacdo da Barragem de Juturnaiba.

Art. 4° - Retardar a data-limite para a conclus&o do cronograma de obras da primeira fase de investimentos prevista
no contrato de concesséo, para até doze meses apds a aprovacido dos planos da Concessionéaria Aguas de
Juturnaiba pela Camara de Saneamento da Asep-RJ, o que devera ocorrer até quarenta e cinco dias da publicagéo da
presente Deliberacgéo.

Art. 5° - Baixar o presente processo em diligéncia por até trinta dias para que sejam realizados estudos visando

encontrar solucdo para os efeitos da suspenséao parcial pela Asep-RJ das regras de tarifagdo minima previstas no
contrato de concesséo.

Art. 6° - Esta Deliberagao entrara em vigor na data de sua publicacgao.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2001.
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